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PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 003/2019 

Altera o art. 211 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Beberibe na forma que indica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE RESOLVE: 

Art. 12 Fica alterado o caput do art. 211 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Beberibe que passa a vigorar com seguinte redação: 

"Art. 211. presidente da Câmara promoverá ampla divulgação da pauta da 
ordem do dia das sessões do Legislativo, que deverá ser publicado até o 
final do expediente da Casa do dia útil anterior à Sessão." (NR) 

Art. 22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revoga das as disposições 
em contrário. 

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, EM 19 DE 
FEVEREIRO DE 2019. 

Eduardo Ribeiro lima 
Presidente 
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João Barbosa da Cruz 
12 Vice-Presidente 

Joaquim José Neto 
22 Vice-Presidente 

liW~f:o-%~ José sva do de Albuquerque 
2i! Secretário 

Antônio Francisco da Silva 
32 Secretário 
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JUSTIFICATIVA 

Justifica-se nosso pleito a necessidade de melhor normatizarmos a 

divulgação da pauta eletrônica deste Poder viabilizando que as matérias possam fluir melhor 

no protocolo dos Vereadores, evitando que as mesmas fiquem muito tempo protocolizadas 

sem a inclusão na pauta da Sessão. 

Assim solicitamos de nossos pares a devida aquiescência a fim de 

aprovarmos a matéria em comento. 

DEPARTAMENTO lEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, EM 19 DE 
FRVEREIRO DE 2019. 

'JOaquim José Netg'" 
22 Vice-Presidente 
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12 Vice-Presidente 
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Presidente 

12 Secretário 
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Antônio Francisco da Silva 
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